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MARIA MEDEIROS 
CPF N° 020.188.114-44, 
DOMICILIO À RUA JOÃO LEITE DOS SANTOS S/N, 
CENTRO DE CATINGUEIRA-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 

- OBJETO Locação de 01 (um) imóvel, localizado a Rua Inácio Felix de Oliveira 

s/n bairro: centro, Catingueira-PB destinado ao Centro de Especialidade e 
Diagnostico Evanilda Felix de Lucena, Conforme especificação. 

Razão Social: Maria Medeiros 
CNPJ/CPF: 020.188.114-44 

Endereço: Rua, João Leite dos Santos, s/n, bairro, centro, cidade Catingueira-
PB. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO QUANT 

VALOR 

MENSAL 

VALOR ANUAL 

01 

Trata-se de 01 (uma) casa com 01 

(uma) garagem, 02 (duas) salas, 01 

(uma) cozinha, 02(dois) quartos, 02 

(dois) banheiros e 01(uma) área de 

serviços à mesma é necessária e 

visa ser um ambiente adequado 

para o atendimento ao público, 

onde será instalada o Cenho de 

Especialidade Médica MES 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

Valor total: R$ 9.600,00 

Valor da proposta R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
Validade: 60 (sessenta) dias 

Catingueira 23 de fevereiro de 2025 

J o t
MARIA MEDEIROS 
CPF: 020.188.114-44 

/G~ 
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PREFE I TURA DE 

CATINGUEIRA 
UN GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N° 
14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. CENTRO 
ESPECIALIZADO. SECRETARIA DE SAUDE. 
AUTIZAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

I. DA CONSULTA 

1. Prata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal afim de apurar o procedimento 

de contratação direta por meio da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00009/2025, para 

o objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO A RUA INACIO FELIX DE 

OLIVEIRA S/N BAIRRO. CENTRO, CATINGUEIRA-PB DESTINADO AO CENTRO DE 

ESPECIALIDADE E DIAGNÓSTICO EVANILDA FELIX DE LUCENA. 

2. A administração vem requerer a contratação direta para alugar imóvel, em area urbana 

localizada na ciadade de CATINGUEIRA, com a finalidade especifica de atender os serviços do 

CENTROO DE ESPECIALIDADE E DIAGNÓSTICO. 

3. O procedimento adminsitrativo vem esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da 

celebração de contrato de locação imovel que servirar a esta administração, especificamente a 

secretaria de saúde, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021. 

4. Para a verificação da legalidade e regularidade desta 

contratação, antes da sua contratação, solicitou parecer desta assessoria jurídica o agente de 

contratação. 

5. A demanda tem natureza peculiar que é atender os usuários da saúde, onde são destinados 

a capitai para procedimentos médicos. 

6. É o relatório, passo a opinar. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 13E4.95B8.41E0.7E94.7F7C.9ED8.ADFC.56A2. 
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PREfE I TuRA DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se- á à elementos 

estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos 

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não 

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

8. Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, a decisão do gestor. 

9. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista 

que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 

Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-
se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza 
sua manifestação naquele ponto. 

10. Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

li. A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade 

Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à 

realização de prévio procedimento licitatório. 

12. De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, 

ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 13E4.95B8.41E0.7E94.7F7C.9ED8.ADFC.56A2. 
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PREFE I TURA DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA Ji7RIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 

37, abaixo transcrito: 

Art. 37. 

F...' 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

13. A referida Lei n° 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a regra para a 

presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

tendo em vista a particularidades dos serviços almejado pela secretaria em questão, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

/doÇ 
3~t3 ,. ; , I 
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~ ~'~~ PREEE I TuRA DE 

CATINGUEIRA 
UN GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha. (grifei) 

14. O disposto supra citado do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a contratação 

cujas características sejam "aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha", que é o caso em tela, visto que 

somente o presente imóvel dispõe das características almejadas para suprir o interesse público, 

de acordo com as características técnicas apensada aos autos. 

15. Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço 

geral. onde qualquer imóvel satisfaria as necessidades da secretaria interessada. 

16. Por lima, a demanda especializada tem o caminho a celebração do contrato mediante as 

justificativas contidas, dado a particularidade do interesse público nesse caso específico. 

Ill. CONCLUSÃO: 

17. Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria manifesta-

se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela possibilidade da 

Celebração do Contrato de Prestação de Locação do Imóvel. 

18. Por fim. deverá informar o procedimento no protal do gestor do Tribunal de contas do 

Estado da Paraiba. em até o décimo dia do mês seguinte a sua elaboração, nos termo da 
Resolução Normativa n° 08/20l/3-TCE/PB. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Catingueira -PB. 25 de fevereiro de 2025. ~X,~~
1 ~ 
i -fPS3 

.. 

~

A[u&&NASetwNTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Assessoria Jurídica 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE LEI 14.133/21 

EXPEDIENTE: AUTORIZAÇÃO 
DEMANDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE LEI 14.133/21, 

ANEXO: SOLICITAÇÃO CORRESPONDENTE DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM A APROVAÇÃO 
DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP), TERMO DE REFERENCIA (TR) E A JUSTIFICATIVA. 
PARA A NECESSIDADE DA DEMANDA REQUERIDA. 

DESPACHO 

A Secretaria de Saúde do Município apresentou solicitação requerendo a LOCAÇÃO DE 
01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA INÁCIO FÉLIX DE OLIVEIRA, S/N, 
BAIRRO CENTRO, CATINGUEIRA-PB, DESTINADO AO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES E DIAGNÓSTICO EVANILDA FÉLIX DE LUCENA, 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 

Foi encaminhada juntamente com o Estudo Técnico Preliminar a Documentação de 
Formalização de Demanda, termo de referência, valor de referência para contratação 
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto aos locatários que 
atuam no mesmo ramo, Laudo técnico setor de engenharia civil e declaração de 
disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de Finanças do Município. 

Pois análise do Estudo técnico preliminar e Termo de Referência observam que os 
documentos possuem os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 
adequado, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional, ficando os mesmos aprovados na forma como se apresentam. 

DA APROVAÇÃO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 

O estudo foi aprovado conforme o Art. 6° inciso XX, da 
Lei nº 14.133/21, que regulamenta as contratações 

públicas. Esse artigo define o estudo técnico preliminar 
como um documento essencial para o planejamento da 
contratação pública, servindo como base para a elaboração 
do anteprojeto ou termo de referência. 

"Art. 6º Para os fins desta Lci considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, 58715-000 

(83)3427-1227 
prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 1D06.3098.FE2F.D54C.D03C.618C.EC63.520A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação. " 

O Estudo Técnico Preliminar é um dos primeiros passos do planejamento de uma 
contratação pública, conforme exigido pela nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21). Ele 
deve assegurar a viabilidade técnica da contratação e analisar possíveis impactos 
ambientais, conforme a legislação vigente. 

DA APROVAÇÃO TERMO DE REFERENCIA; 

Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

"XXIII - termo de referência: documento necessário 
para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos:" 

O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 

precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organ izacional. 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve 
conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar o objeto da licitação. 

Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DEMANDANTE para cumprimento do 

presente despacho. 

Catingueira- PB, 19 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, centro, 58715-000 
(83)3427-1227 

prefeitura@catingueira. pb.gov. br 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 1D06.3098.FE2F.D54C.D03C.618C.EC63.520A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

~ 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado à Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Bairro 
Centro, Catingueira-PB, destinado ao Centro de Especialidade e Diagnóstico Evanilda Felix 
de Lucena. 

1.0 DA JUSTIFICATIVA 
O imóvel será utilizado para abrigar todas as instalações necessárias ao funcionamento do 
centro médico, incluindo consultórios, salas de exames por imagem, recepção e demais 
dependências essenciais. A escolha do imóvel levou em consideração diversos fatores, 
como a localização estratégica, que facilita o acesso ao público-alvo, e a adequação do 
espaço para o desenvolvimento das atividades do centro médico. 

1.1. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS PARA A LOCAÇÃO 
A estimativa de quantitativos para a locação abrange os seguintes aspectos: 

1. Valor de locação mensal: O valor do aluguel mensal foi calculado com base no valor 
de mercado do imóvel, considerando as condições do mercado imobiliário local e o custo-
benefício da locação. Este valor inclui também a manutenção do imóvel, garantindo que o 
espaço esteja em boas condições para o funcionamento das atividades do centro de 
diagnóstico. 
2. Custos adicionais: A estimativa contempla os custos com serviços essenciais, como 
energia elétrica, água e internet, que são fundamentais para o funcionamento contínuo e 
eficiente da unidade de saúde. 
3. Prazo de locação: 0 período estimado para a locação é de 12 meses, com 
possibilidade de renovação, considerando o tempo necessário para a consolidação das 
atividades do Centro de Especialidade e Diagnóstico Evanilda Felix de Lucena no 
município. 

A locação do imóvel não só viabiliza a prestação de serviços especializados à população, 
como também contribui para a organização e manutenção da estrutura necessária ao 
adequado atendimento dos pacientes. Dessa forma, a estimativa de quantitativos visa 
garantir a execução eficiente dos serviços, levando em consideração todos os aspectos 
necessários para o bom funcionamento do centro médico, bem como o cumprimento das 
condições acordadas entre as partes envolvidas na locação. 

2.0 DOS SERVIÇOS 
2.1 O quantitativo e a respectiva unidade, em função do consumo e utilização prováveis, 
são: 

ITEM! DESCRIÇÃO I  UNIDADE QUANTIDADE 
Valor Valor

mensal anual 
1 Trata-se de 1 (uma) casa, composta por 1 (uma) garagem, 800,00 9.600,00 

2 (duas) salas, 1 (uma) cozinha, 2 (dois) quartos, 2 (dois)', 
banheiros e 1 (uma) área de serviços. O imóvel é 
necessário e visa proporcionar um ambiente adequada 
para o atendimento ao público, no qual será instalado a 
Centro de Especialidade Médica. M ES 12 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Catingueira - PB, 11 de fevereiro de 2025. 

Angela Felix de Alencar 
Secretaria municipal de saúde 

Rua Inácio Félix de Oliveira, sln, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site. www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 4519.403D.5E39.57BE.C1BE.98B6.5E06.A4E9. 
Estimativa da despesa. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introducão

~P  EN,.O 

~ N8 2  r- 
~ y '` ryo

 
 o~ 

1.1 Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender 

aos interesses e às necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

2. Objetivo da Aquisição 

2.1 O Centro de Especialidade e Diagnóstico tem como finalidade oferecer serviços médicos 

especializados à população de Catingueira-PB, prestando atendimento nas áreas de diagnóstico 
médico e exames especializados. A locação deste imóvel visa garantir um espaço adequado e 
seguro para o funcionamento das atividades do centro, de modo a atender com qualidade e 
eficiência a demanda da população. 

3. Necessidade da contratação 

3.1. A locação do imóvel é essencial para a instalação do Centro de Especialidade e Diagnóstico 

Evanilda Felix de Lucena, uma iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde, que visa melhorar a 
prestação de serviços médicos especializados à população da cidade e de áreas adjacentes. O 
imóvel foi escolhido devido à sua localização estratégica e à adequação para as atividades 

médicas previstas, oferecendo um espaço que atenda as necessidades operacionais do centro. 

A escolha deste imóvel se baseia na sua proximidade com outros serviços essenciais da cidade, 

como unidades de saúde, e na facilidade de acesso à população, garantindo que o centro esteja 

acessível a todos que necessitam dos serviços de saúde especializados. 

4. Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade da respectiva aquisição, programas e processos. 

5. Requisitos da contratação 

Rua Inácio Félix de Oliveira, sin, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: EB96.9B7E.A5F2.9C29.250C.FEFB.AE12.43CC. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

O imóvel escolhido, situado na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PB, 

possui as seguintes características: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

Trata-se de 1 (uma) casa, composta por 1 (uma) garagem, 2 (duas) salas, 1 (uma) 
cozinha, 2 (dois) quartos, 2 (dois) banheiros e 1(uma) área de serviços. 0 imóvel 
é necessário e visa proporcionar um ambiente adequado para o atendimento ao 
público, no qual será instalado o Centro de Especialidade Médica. 

5.2. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21, está especificado abaixo. 

5.3. Entrega: A entrega deverá ocorrer de forma imediata após a assinatura do contrato. 

5.4. Vigência: A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada nas hipóteses e 

conforme os termos estabelecidos nos Arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133/21. 

5.5. Normativos: A contratação e locação de imóvel deste estudo preliminar deverão observar os 

seguintes normativos: Lei nº 14.133/21, que regula as contratações públicas, e a Lei 

Complementar nº 123/2006, 

6. Viabilidade Orcamentária e Financeira 

A locação do imóvel será realizada por meio de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/21, e está prevista no orçamento vigente, com dotação 

orçamentária específica para cobrir as despesas com a locação e adaptação do imóvel. O valor da 

locação será compatível com os preços de mercado para imóveis da mesma categoria e 

localização, e a opção pela locação visa à economia de recursos, considerando que a construção 

de um imóvel próprio demandaria um investimento maior e mais demorado. 

7. VIABILIDADE TÉCNICA 

7.1.O imóvel localizado à Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PB, atende 

de forma satisfatória às necessidades do Centro de Especialidade e Diagnóstico. A seguir, 

destacam-se as características que tornam o imóvel viável para o uso pretendido: 

• Espaço Adequado: O imóvel é composto por 1 garagem, 2 salas, 1 cozinha, 2 quartos, 2 

banheiros e 1 área de serviços, o que proporciona a quantidade necessária de espaço para o 

funcionamento do centro de saúde, incluindo consultórios médicos, salas de exames e áreas de 

apoio. 

• Estrutura Física: O imóvel apresenta boa estrutura física, com condições adequadas para 

adaptação às necessidades do serviço médico, incluindo instalações elétricas, hidráulicas e de 

saneamento que podem ser facilmente ajustadas para atender aos requisitos do centro médico. 

• Localização Estratégica: Localizado no centro de Catingueira-PB, o imóvel oferece fácil 

acesso para a população, o que facilita o deslocamento dos pacientes que necessitam de 

atendimentos especializados. A localização também permite maior integração com outros 

serviços de saúde o que é essencial para a efetividade dos serviços prestados. 
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Após análise das características do imóvel, sua localização estratégica, a infraestrutura existente e 
as adaptações necessárias, conclui-se que o imóvel é tecnicamente viável para abrigar o Centro 
de Especialidade e Diagnóstico Evanilda Felix de Lucena. As adaptações necessárias são 
relativamente simples e de baixo custo, e podem ser realizadas sem grandes desafios técnicos. 
Portanto, o imóvel está em condições de atender às necessidades do centro de saúde, 
proporcionando um ambiente adequado e seguro para os serviços médicos especializados, e 
sendo capaz de oferecer um atendimento de qualidade à população. 

8. Levantamento de mercado 

8.1. Foi realizada uma pesquisa no mercado imobiliário local para identificar imóveis com 

características semelhantes àquelas exigidas pela secretaria de saúde. 

O imóvel selecionado na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PB, 

foi comparado com outros disponíveis no mercado, levando-se em conta: 

o A estrutura física do imóvel, incluindo a quantidade de salas, banheiros e outros 

espaços necessários para o funcionamento do Centro de especialidade. 

o O estado de conservação e a necessidade de reformas ou ajustes, que foram 
avaliados dentro da viabilidade técnica e do orçamento disponível. 

O levantamento incluiu a comparação de pelo menos 05 imóveis disponíveis para locação 
que atendiam aos critérios mínimos exigidos, em termos de localização, estrutura e custo. 
O imóvel em questão foi escolhido após a análise de que oferece a melhor relação custo-
benefício, considerando: 

o A localização central, que facilita o acesso de usuários e servidores. 

o O valor do aluguel, que se mostrou compatível com os preços praticados no mercado 

local para imóveis com características similares. 
o As condições de contrato e o prazo de locação oferecido pelo proprietário, que são 
adequados às necessidades da secretaria demandante. 
O levantamento de mercado confirmou que o imóvel localizado na Rua Inácio Felix de 
Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PB, é a melhor opção disponível, atendendo às 
exigências técnicas, estruturais e orçamentárias. A locação deste imóvel está dentro do 
valor de mercado praticado na região e oferece as condições ideais para o funcionamento 
garantindo a adequação às necessidades de atendimento da população e o cumprimento 
das exigências legais e orçamentárias. 

9. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

9.1. A escolha do tipo de solução a contratar, que se refere à locação de imóvel para a instalação 
do Centro de Especialidade e Diagnóstico Evanilda Felix de Lucena, foi baseada em uma análise 
criteriosa das necessidades da administração pública e das alternativas disponíveis, considerando 
aspectos técnicos, econômicos e de prazo. A justificativa para a locação, em vez de outras opções, 
como compra ou construção, é apresentada a seguir. 
9.2. Outro ponto importante para a escolha da locação foi à infraestrutura existente no imóvel. A 
localização central oferece fácil acesso aos pacientes, seja por transporte público ou particular, 
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além de estar próxima a outras unidades de saúde. O imóvel já conta com as condições básicas 
OO\ 

necessárias, como rede de energia elétrica, água, esgoto e espaço para estacionamento, o que 

reduz a necessidade de investimentos adicionais em infraestrutura básica. 

10. Estimativas preliminares dos preços 

10.1.A estimativa de preços para a locação do imóvel destinado ao Centro de Especialidade e 

Diagnóstico Evanilda Felix de Lucena foi realizada com base na análise de mercado e nas 

características do imóvel disponível. A seguir, são apresentados os estimativos preliminares de 

preços, levando em consideração o valor mensal de locação encontra-se compativo com o do 

mercado imobiliário. 

Considerando que a locação será por um período de 12 meses, o valor total anual estimado será: 

• Valor anual da locação: 12 x R$ 800,00 = R$ 9.600,00 

11. Descricão da solucão como um todo 

11.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, 
LOCALIZADO À RUA INÁCIO FELIX DE OLIVEIRA, S/N, BAIRRO CENTRO, CATINGUEIRA-PB, 
DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADE E DIAGNÓSTICO EVANILDA FELIX DE LUCENA. 

12. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

12.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 

contratação tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 

parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo 

da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no 

certame, com vistas à ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar 

quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 

efetivação da presente contratação será realizado, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada. 

13. Resultados pretendidos 

13.1. Com a locação do imóvel e sua adaptação para as atividades do centro de saúde, espera-se 

um aumento na capacidade de atendimento, uma maior rapidez nos diagnósticos e, 

consequentemente, melhorias no cuidado com a saúde da população, impactando 

positivamente na saúde pública do município. 

Garantir que a população tenha fácil acesso ao Centro de Especialidade e Diagnóstico, com 

localização centralizada, próxima a outros serviços públicos essenciais e de fácil acesso, seja por 

transporte público ou particular. 

14. Providências para adequação do ambiente da Administração 
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15. Análise de risco 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

15.1. Não foram identificados riscos substanciais além dos comuns a toda contratação 

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste; o não cumprimento de 

obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais a contratação da presente 

aquisição deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

16. Requisitos específicos para a contratação 

16.1. O imóvel deverá ser adaptável para o uso de Centro de Especialidade Médica, cumprindo 
com todas as normas sanitárias e regulamentações específicas para estabelecimentos de saúde, 
incluindo: 

16.2. Sistemas de esgoto e resíduos que atendam aos padrões de higiene e segurança exigidos 
por órgãos de saúde. 

o Ambientes separados para consultas, exames e recepção, visando garantir o conforto e a 
privacidade dos pacientes. 

• O locador deverá se comprometer a realizar eventuais adequações ou reparos necessários 
para garantir o cumprimento dessas exigências. 

• O contrato de locação será celebrado por um prazo inicial de 12 meses, com possibilidade de 
renovação por iguais e sucessivos períodos, conforme a necessidade da administração pública, 
desde que atendidas as condições acordadas. 

• O prazo e as condições para renovação serão estabelecidos em contrato, observando a 
necessidade do Centro de Especialidade e Diagnóstico e o desempenho da locação durante o 
período inicial. 

• O valor do aluguel será reajustado anualmente, com base em índices oficiais de inflação, 
como o Índice Geral de Preços — Mercado (IGP-M) ou outro índice acordado entre as partes. 
• O reajuste deverá ser previamente acordado no contrato, com base em critérios de 
transparência e justificativa económica. 
• O locador deverá garantir que o imóvel seja entregue em perfeitas condições de uso, com 
todas as instalações funcionais e sem pendências legais ou fiscais. 
• O locatário (Prefeitura Municipal de Catingueira) comprometer-se-á a manter o imóvel em 
bom estado de conservação durante o período de locação, realizando a manutenção regular e 
necessária para o funcionamento do Centro de Especialidade e Diagnóstico. 
• O imóvel será objeto de vistoria prévia para a verificação de suas condições antes da 
assinatura do contrato. Caso sejam identificadas necessidades de reparos ou adequações, essas 
serão acordadas entre as partes e formalizadas no contrato. 
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• A vistoria de entrega e devolução do imóvel será realizada em conformidade com os termos D3 ° 
do contrato, garantindo que o imóvel seja devolvido nas mesmas condições em que foi recebido, 
salvo os danos decorrentes do uso normal. 

17. Da Conclusão 

17.1. A contratação da locação do imóvel deverá seguir rigorosamente as condições e requisitos 
descritos neste item, garantindo a regularidade legal, as condições técnicas adequadas para a 
instalação do centro de saúde e o cumprimento das normas sanitárias e de segurança. Tais 
requisitos asseguram que o contrato de locação atenda às necessidades da Prefeitura Municipal 
de Catingueira para a implementação e operação do Centro de Especialidade e Diagnóstico 
Evanilda Felix de Lucena, proporcionando um ambiente adequado para o atendimento à 
população. 

Catingueira /PB, 10 de fevereiro de 2025. 

~ ~ V~ o /~ ~e Ly 
GEIA FELIX DE ALENCAR 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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DOCUMENTAÇÃO DE FORMAÇÃO DE DEMANDA 

Ofício PMC/SMS /2025 Catingueira, 10 de fevereiro de 2025. 

De: Secretária Municipal de Saúde 
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Por meio deste documento de formação de demanda, solicitamos a V. Exa. a 

autorização para a realização de procedimento de contratação direta, por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, conforme o Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21, 

para a Locação de 01 (um) imóvel, localizado a rua Inácio Felix de oliveira s/n bairro: 
centro, catingueira-PB destinado ao centro de especialidade e diagnostico Evanilda Felix 
de Lucena. 

1.0. JUSTIFICATIVA PARA A LOCAÇÃO DO IMÓVEL 

1.1. A locação do imóvel situado à Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Bairro Centro, 
Catingueira-PB, destina-se ao funcionamento do Centro de Especialidade e Diagnóstico 
Evanilda Felix de Lucena, uma instituição que visa proporcionar serviços especializados 
de saúde à população local. 
1.2. A escolha deste imóvel se justifica pela sua localização estratégica, no centro de 
Catingueira-PB, proporcionando fácil acesso aos pacientes e à comunidade em geral. A 
proximidade de outros serviços essenciais e a infraestrutura da área garantem a 
comodidade e a segurança necessárias para o bom funcionamento do Centro de 
Especialidade e Diagnóstico. 
1.3. A locação do referido imóvel visa atender a uma crescente demanda por serviços de 
saúde especializados, com foco no diagnóstico e tratamento, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida da população de Catingueira. Além disso, a estrutura do 
imóvel oferece as condições adequadas para as atividades da instituição, como salas de 
atendimento, consultórios, e áreas comuns para o funcionamento do Centro de 
Especialidade e Diagnóstico. 
1.4. A escolha deste imóvel também leva em consideração o seu bom estado de 
conservação e a sua adaptação para as necessidades da clínica, permitindo o pleno 
funcionamento dos serviços médicos e como também realizações de ultrassonografia 
com emissão de laudo de qualidade. 
Portanto, a locação deste imóvel é fundamental para garantir a continuidade e ampliação 
dos serviços de saúde oferecidos pelo Centro de Especialidade e Diagnóstico Evanilda 
Felix de Lucena, promovendo o acesso à saúde para todos que necessitam. 
1.5. Informamos que há previsão de dotação orçamentária específica para a execução do 
objeto da contratação, no orçamento vigente. 
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Certos da imediata aprovação desta solicitação, pela sua 
colocamo-nos à disposição para fornecer quaisquer informações adicionais ou 
esclarecimentos que se fizerem necessária. 

Atenciosamente, 

,~.~PNEHT F 

N°JQ_ r 

relevância e pertinência,

Jct~ 'Qk-L
ANGELA FELIX DE ALENCAR 

Secretária Municipal de Saúde 
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado à Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Bairro 
Centro, Catingueira-PB, destinado ao Centro de Especialidade e Diagnóstico Evanilda Felix 
de Lucena. 

1.0 DA JUSTIFICATIVA 
O imóvel será utilizado para abrigar todas as instalações necessárias ao funcionamento do 
centro médico, incluindo consultórios, salas de exames por imagem, recepção e demais 
dependências essenciais. A escolha do imóvel levou em consideração diversos fatores, 
como a localização estratégica, que facilita o acesso ao público-alvo, e a adequação do 
espaço para o desenvolvimento das atividades do centro médico. 

1.1. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS PARA A LOCAÇÃO 
A estimativa de quantitativos para a locação abrange os seguintes aspectos: 

1. Valor de locação mensal: O valor do aluguel mensal foi calculado com base no valor 
de mercado do imóvel, considerando as condições do mercado imobiliário local e o custo-
benefício da locação. Este valor inclui também a manutenção do imóvel, garantindo que o 
espaço esteja em boas condições para o funcionamento das atividades do centro de 
diagnóstico. 
2. Custos adicionais: A estimativa contempla os custos com serviços essenciais, como 
energia elétrica, água e internet, que são fundamentais para o funcionamento contínuo e 
eficiente da unidade de saúde. 
3. Prazo de locação: 0 período estimado para a locação é de 12 meses, com 
possibilidade de renovação, considerando o tempo necessário para a consolidação das 
atividades do Centro de Especialidade e Diagnóstico Evanilda Felix de Lucena no 
município. 

A locação do imóvel não só viabiliza a prestação de serviços especializados à população, 
como também contribui para a organização e manutenção da estrutura necessária ao 
adequado atendimento dos pacientes. Dessa forma, a estimativa de quantitativos visa 
garantir a execução eficiente dos serviços, levando em consideração todos os aspectos 
necessários para o bom funcionamento do centro médico, bem como o cumprimento das 
condições acordadas entre as partes envolvidas na locação. 

2.0 DOS SERVIÇOS 
2.1 O quantitativo e a respectiva unidade, em função do consumo e utilização prováveis, 
são: 

ITEM! DESCRIÇÃO I  UNIDADE QUANTIDADE 
Valor Valor

mensal anual 
1 Trata-se de 1 (uma) casa, composta por 1 (uma) garagem, 800,00 9.600,00 

2 (duas) salas, 1 (uma) cozinha, 2 (dois) quartos, 2 (dois)', 
banheiros e 1 (uma) área de serviços. O imóvel é 
necessário e visa proporcionar um ambiente adequada 
para o atendimento ao público, no qual será instalado a 
Centro de Especialidade Médica. M ES 12 
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Catingueira - PB, 11 de fevereiro de 2025. 

Angela Felix de Alencar 
Secretaria municipal de saúde 
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Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 4519.403D.5E39.57BE.C1BE.98B6.5E06.A4E9. 
Justificativa de preço. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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MARIA MEDEIROS 
CPF N° 020.188.114-44, 
DOMICILIO À RUA JOÃO LEITE DOS SANTOS S/N, 
CENTRO DE CATINGUEIRA-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB 

SECRETARIA DE SAÚDE 

- OBJETO Locação de 01 (um) imóvel, localizado a Rua Inácio Felix de Oliveira 

s/n bairro: centro, Catingueira-PB destinado ao Centro de Especialidade e 
Diagnostico Evanilda Felix de Lucena, Conforme especificação. 

Razão Social: Maria Medeiros 
CNPJ/CPF: 020.188.114-44 

Endereço: Rua, João Leite dos Santos, s/n, bairro, centro, cidade Catingueira-
PB. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO QUANT 

VALOR 

MENSAL 

VALOR ANUAL 

01 

Trata-se de 01 (uma) casa com 01 

(uma) garagem, 02 (duas) salas, 01 

(uma) cozinha, 02(dois) quartos, 02 

(dois) banheiros e 01(uma) área de 

serviços à mesma é necessária e 

visa ser um ambiente adequado 

para o atendimento ao público, 

onde será instalada o Cenho de 

Especialidade Médica MES 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

Valor total: R$ 9.600,00 

Valor da proposta R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
Validade: 60 (sessenta) dias 

Catingueira 23 de fevereiro de 2025 

J o t
MARIA MEDEIROS 
CPF: 020.188.114-44 

/G~ 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: A8DF.D700.E7BF.272E.98E3.3741.C65F.53F2. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: Wanderley O. Lopes.

21

21



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE:: PROCESSO DE INEXIG'I3IIiDADF LE.I 14.133/2021 DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

ecre ~. rio de finanças 
Agente dc contratação/PMC 

<íl i RJ.Si►,ï:id.e Martins de Freitas 

Em atenção â solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão 

de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações LOCAÇÃO DE 01 
M IMOVEL, LOCALIZADO A RUA INÁCIO FELIX DE OLIVEIRA S/N BAIRRO: CENTRO, 

Èí.. •P'3 DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADE E DIAGNOSTICO 
^.'•d: Di\ FELIX DE LUCENA, con orme especificações detalhadas em anexo. 

-x: cºespesas decorrentes do objeto da presente Inexigibilidade Lei 14.133/21 correrão 
ponta d; segcinte dotação orçamentária exercício 2025 sendo; 

^f °-►1 SF' BETARIA DE SAÚDE, 10.301,1009.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
••T,'  I:) SAÚDE, 00008 33 90.36 99 1.500 1002 OUTROS SERVIÇOS DE 

I I: RCEIROS .. PESSOA FÍSICA 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

, ,!.encic,sa!rente, 

Catingueira /PB 19 de fevereiro de 2025 

Tardellio Pereira Vires 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

~!ia lnác;io Féiix Ge Oí: ieira, sÍ~, 587 15 0D0 
~ {3► 3L4.17 • 72' 

~,refei'r !r,:(.~catinguei ra. pb.;ov. L-r 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 1C2E.6E86.CA1F.3BD9.7D63.E72D.786D.8153. 
Previsão Orçamentária. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/03/2025 às 10:23:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 32454/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 9.600,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO A RUA INÁCIO FÉLIX DE OLIVEIRA S/N BAIRRO:
CENTRO, CATINGUEIRA-PB DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADE E DIAGNOSTICO EVANILDA
FÉLIX DE LUCENA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 8
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 9.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maria Medeiros
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 020.188.114-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 13e495b841e07e947f7c9ed8adfc56a2

Autorização da autoridade competente Sim 1d063098fe2fd54cd03c618cec63520a

Estimativa da despesa Sim 4519403d5e3957bec1be98b65e06a4e9

Estudo Técnico Preliminar Sim eb969b7ea5f29c29250cfefbae1243cc

Formalização de demanda Sim da1aa19f17e9115d637eb583530412f6

Justificativa de preço Sim 4519403d5e3957bec1be98b65e06a4e9

Justificativa para a escolha do contratado Sim a8dfd700e7bf272e98e33741c65f53f2

Previsão Orçamentária Sim 1c2e6e86ca1f3bd97d63e72d786d8153

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria Medeiros Sim a8dfd700e7bf272e98e33741c65f53f2

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 2CD9.1CC3.4A32.2511.88BF.FCC5.D6FC.DE3D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 18 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 2CD9.1CC3.4A32.2511.88BF.FCC5.D6FC.DE3D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:23. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAI 3A 
PREFEITURA MU\ICIPAL DE CATINGUEIRA 

CONTRATO DT LOCAÇÃO DE IMOirEL-.PMCN° 01:U061/202_S: 

INEXIGIBILIDADE 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0051/2025 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE [MOVEIS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM : A PREFEITURA 
MUNIçIPAL DE CATiNGUEiRA :; :'E A , 
SENHORA : MARIA MEDEIROS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n ° 08.885.287/0001-96, com sede na Rua 
Inácio Felix de Oliveira, s/n, Centro. Catingueira/PB, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SUÉLIO FÉLIX DE ALANCAR, brasileiro, casado, empresário, CPF n°
027.939.584-17 e RG de n° 58705818-8 SSP/SP, infra-assinados doravante designados 
simplesmente CONTRATANTES; e, do outro lado a senhora MARIA MEDEIROS, CPF: N°
020.188.114-44. RG: 1.067.997-SSP/PB, residente/domiciliada Rua João Leite dos Santos, s/n —
centro, Catingueira, PB. CEP: 58715-000, representado pelo responsável legal a senhora, MARIA 
DO CARMO PEREIRA DE MEDEIROS, CPF n°753.192.764-00 RG n° 1.236.204 2° VIA-
SSP/PB, Infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO têm entre si justos 
e contratados, com fulcro na Lei 14.133/21 atualizada e na INEXIGIBILIDADE n ° 009/2025 
mediante preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

, 
CLASL1LA PRIMElltA, -~ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  ---

1.1. O presente contrato tem fundamentação legal na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos, especialmente no que 
se refere à inexigibilidade de licitação, considerando que o imóvel em questão é adequado e 
exclusivo para a fmalidade pública estabelecida, conforme disposto no artigo 74, inciso V da 
referida Lei, que trata da aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
localização tornem necessária sua escolha. 

CLASULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO - 

2.1. LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO A RUA INACIO FÉLIX DE OLIVEIRA 
S/N BAIRRO: CENTRO, CATINGUEIRA-PB DESTINADO AO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE E DIAGNOSTICO EVANILDA FÉLIX DE LUCENA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO. 

ITEM ::::::::::::: DESCRIÇÃO DO IMOVEL ::: .: UNID QUANT: V. MENSAL V TOTAL . 

01 Trata-se de 1 (uma) casa, composta por 1 
(uma) garagem, 2 (duas) salas, 1 (uma) 
cozinha, 2 (dois) quartos, 2 (dois) 
banheiros e 1 (uma) área de serviços. C) 
imóvel é necessário e visa proporcionar um 
ambiente adequado para o atendimento ao 
público, no qual será instalado o Centro de 
Especialidade Médica. 

MES 12 R$800.00 R$9.600,00 

r1iCFf ITL'Rsl31C`;IdPAL DE Ce►T1VG1 Elft.—EyTsDU U_i P.\fiAIBA 
CJtiPJ ri 1!8.ECfi.~d'7,'Oo01-9(• 

Rua { °fieio Felix de {Illcetra. filn. Is.nUo —1.a11nj;u Pira-)'13 

CCI'+i s8.:15•000. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 0EF8.26B8.4069.2D9D.C2FE.31A7.CE98.C9EC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAIB A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

PARAGRAFO PRIMEIRO — a Locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas 

neste instrumento, INEXIGIBILIDADE n° 009/2025 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato; independente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses 

contado a partir da assinatura deste instrumento contratual podendo ser prorrogado por períodos 

iguais, se houver interesse das partes, observados os preços praticados no mercado, de fornia a 

manter condições mais vantajosas para a Administração Pública podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 106 a 114, da Lei 14.133/21. 

a) A cada prorrogação de prazo, deverão ser convalidadas as certidões atinentes à inexistência de 

ônus reais e ações reipercussórias, bem como de débitos para com o IPTU incidentes sobre o 

imóvel objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 

3.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ (OITOCENTOS REAIS) R$ 

800,00 com o valor global de R$ (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) R$ 9.600,00 durante o 

período de 12 (doze) meses. 

Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto 

contratado, tais como: todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 

manutenções corretivas, impostos, taxas, emolumentos, tributos e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços. No caso dc omissão das 

referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 

b) Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeira do contrato será analisada consoante 
os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo Arts. 124 a 136 da Lei 
14.133/21. 
c) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA QUARTA = DA ORIGEM DOS RECURSOS; 

4.1. As despesas decorrentes do objeto da presente Incxigibilidade Lei 14.133/21 correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária exercício 2025 sendo; 
06.001 SECRETARIA DE SAÚDE, 10.301.1009.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, 000053 33 90.36 99 1.500 1002 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso V da Lei 14.133/21. E suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 

5.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo dia de cada mês, 

contados do período de adimplemento de cada parcela. 

PREFEITl:RAMtNICÍPA1.DF.CATENGI'EIEi.A—E TADt3DAPARAÍBA 

CNP3 n" 08.885.28^710001-96 
Rua Enneio Felix de Oliveira. sin. entro—falieuueira-1'R 

CEPn ü8.71ã-000. 

:í~`PNENTF 

~ y,  ~ fl
L  n 

~~ Y 

~pp~1

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 0EF8.26B8.4069.2D9D.C2FE.31A7.CE98.C9EC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

N Eí <

lcb 

6.1. Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato e das obrigações constantes 

deste instrumento, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento 

obriga-se a: 
a) Usar o imóvel para os fins exclusivos de que trata o objeto 

b) Assumir a responsabilidade pela guarda e vigilância dos materiais e equipamentos que vierem a 

ser armazenados no imóvel locado. 

e) Assumir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao imóvel, resultante dc mau 

procedimento, dolo ou culpa de seus prepostos ou de terceiros por ela autorizados a adentrar no 

imóvel, 
d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quanto à utilização do 

imóvel, mantendo a CONTRATADA isenta de responsabilidade por infração de qualquer 

legislação, regulamentação e Normas. 

e) Zelar pela permanente limpeza, higiene e conservação do imóvel objeto desta locação, sem que 

desta conservação decorra qualquer espécie. 

O De ônus para a CONTRATADA. 

Manter o imóvel ora em locação nas mesmas condições em que os recebeu, abstendo-se de realizar 

qualquer benfeitoria voluptuária, sem prévia e expressa anuência da LOCADORA, as quais serão 

levantadas pela CONTRATADA ao término da vigência da locação. 

Permitir vistoria das instalações quando o CONTRATADO julgar conveniente. 

Providenciar, quando da rescisão contratual, imediata baixa do referido estabelecimento, mediante 

quitações junto aos órgãos fazendários competentes, bem como restituir a CONTRATADA, nas 

mesmas condições em que recebeu o imóvel e suas instalações, ressalvados os desgastes naturais 

em razão do uso regular. 

Efetuar, mensalmente, o pagamento da locação mediante depósito em conta corrente bancária da 

CONTRATADA, em conformidade com o valor mensal. 

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do imóvel, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

CLÁUSULA SETLIVIA DAS OBRIGAÇÕES DIJ¡;CONTRATADO 

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

P6EPEITEIHt1>A.NICIPALUECt1TIVt OEIRA—Eï"T1DO DA I'AIiA1BA 

CNPJ n' 08,88.5.28'lOOOI-96 
Hua Inácio l~ elic de Olheira, +!n, Centro — Catingveira-PII 

CEPrt 58.715•000. 

O • od` 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 0EF8.26B8.4069.2D9D.C2FE.31A7.CE98.C9EC. 
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ESTADO DA PARAIB A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a data de 

assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser apresentados à 
contratante. 
7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos, a 
Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de Incêndio) e outras que 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da vigência do contrato. 
7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente instrumento, 
adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações de terceiros, vizinhos, 
etc. 

7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias úteis ou 
voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e mantidas no mesmo ao 
término da vigência da locação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E`EXTTIlSIÇÃO: 

8.1. Este contrato poderá ser alterado, com a devida justificativa, de forma unilateral pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstos nos Arts. 124 a 136 da 
Lei 14.133/21. Sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, ocorrerá nas hipóteses e 
conforme as disposições dos Arts. 137 a 139 da mesma lei, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

Nas alterações unilaterais mencionadas no inciso I do capuz do Art. 124 da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, desde que respeitado o limite previsto no Art. 125 do referido diploma 
legal, com base no valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
ultrapassar o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre os 
contratantes. 

CJ.AUSULA NONA = SJ,NÇÓES ADMINISTRATIVAS; 

Executada a presente contratação e observadas às condições dc adimplcmcnto das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para o recebimento do objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140 da Lei 14.133/21. 

F'lE'rErrlilA MA:~ICIYAL DE C-4TIVG0EIHA—I'.ST,aDO DA F'ARAIRA 
f.ilL'J Ii 08.885.28:IU0(Ii-9fi 

lua Iaácio F'diis 4e Oliseira, s/u. Centro — Catiiu,rueira-PFt 

CEP n 58.^15.000. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 0EF8.26B8.4069.2D9D.C2FE.31A7.CE98.C9EC. 
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ESTADO DA PAR AIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: 
9.1. 0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, com a possibilidade de 

defesa no prazo legal, pelas infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/21. Serão aplicadas, 

conforme as disposições, condições, regras, prazos e procedimentos estabelecidos nos Arts. 156 a 

163 da mesma lei, as seguintes sanções: 

a) Advertência: aplicada exclusivamente pela infração administrativa que der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de Mora: de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

e) Multa por Infração Administrativa: de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

d) Impedimento de Licitar e Contratar: pelo prazo de dois anos, aplicável ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos ü, III, TV, V, VI e VII do capuz do Art. 155, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo-o de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção; 

e) Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos; pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155, 
bem como pelas infrações previstas nos incisos H, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção prevista no § 4° do Art. 156; 

f) Aplicação Cumulada de Outras Sanções: conforme previsto na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, o valor será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento que o Contratado venha a receber, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, ou, quando necessário, será cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

11.iNos casos de eventuais atrasos no pagamento, nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados utilizando a 
seguinte fórmula: 

EM=NxVPxI, 

Onde: 

• EM = encargos moratórios; 
• N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

I'nl:b'FITCR A Mn; MCÍPAI. DE CATI YGIEI[ìA - ESTAI)O IlA PaB AÍ13_1 
CI1P) n° 0II.885.28?/01107-96 

Rua Inário 1 elic de Ulíveira. a/n. Cnnfro— L:alnl Nelra-PI3 
GEi n' SII..15-000. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 0EF8.26B8.4069.2D9D.C2FE.31A7.CE98.C9EC. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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— 
• VP = valor da parcela a ser paga; 
• I = índice de compensação financeira, apurado da seguinte forma: 

I = (TX T 100) - 365, onde TX é o percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses 

ou, na falta deste, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 

Caso o índice estabelecido para a compensação financeira seja extinto ou, de qualquer forma, não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o índice determinado pela legislação 
vigente à época. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ACOMFAN..HA(ViENTO E FISCALIZAÇÃO; 

a) As partes contratantes deverão cumprir integralmente a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que tange a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou aceitação expressa. 

b) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos relacionados ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicadas pela autoridade competente, em especial pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por meio de opiniões técnicas ou recomendações emitidas 
conforme a LGPD. 

c) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e em conformidade com a boa-fé e com os princípios estabelecidos no Art. 6° da Lei 13.709/18. 

d) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, especialmente 
aqueles que armazenam dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme o Art. 37 da Lei 13.709/18. Cada 
acesso deve ser registrado com data, horário e finalidade, para efeito de responsabilização em caso 
de eventuais omissões- desvios ou abusos. Os bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato Inter operável, garantindo a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

e) É vedado o compartilhamento de qualquer dado obtido com terceiros, salvo nas hipóteses 
permitidas por lei. 

f) Terminado o tratamento dos dados, nos termos do Art. 15 da Lei 13.709/18, o Contratado deverá 
eliminá-los, exceto nas hipóteses previstas no Art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que haja 
necessidade de guarda de documentação para comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais, sendo esta guarda permitida apenas enquanto as obrigações não estiverem 
prescritas. 

g) O Contratado deverá orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

h) O Contratado deverá fornecer, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, todas as informações necessárias acerca dos dados pessoais, incluindo eventuais 
descartes realizados; para cumprimento da LGPD. 

PNEFF.ITI:RAMlN1CÍl'AL DEGATIVhI`EIBA-FT:IIN) DA PARAÍBA 
C16PJ n" 08.88b.287i000,1Ab 

11ua lnáeio F'elix de Oliveira. she. Centro—C.aGrre;ucira-I'13 
CEP n' â8.^.15-P00. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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i) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis, sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

j) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
estabelecidos nesta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

k) O Contratante poderá realizar diligências para verificar o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente a quaisquer pedidos de comprovação formulados. 

CLÁUSULA DEC.I:MA TERCEIRA= QQ:FOR 

a) As partes contratantes elegem o foro da comarca de Piancó - PB, a que pertencer o município de 
Catingueira-PB no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

b) E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Catingueira PB, 26 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

CNPJ; 08.885.287/0001-96 
CONTRATANTE 

1U ~` 4` o ~ ~✓ ~lc✓u ' ~MA A MEDEIROS
CPF; 020.188.114-44 
Responsável legal 

MARIA DO CARMO PEREIRA DE MEDEIROS 
CPF; 753.192.764-00-RG: 1.236.204-SSP/PB 

CONTRATADA 

T TEMUIVHAS: 

CPFn° Ck$Z<12S .Z~Í¿f -3 LC. 

11 
CPF n° 

PREFEITURA Sll.\1CÍPAL DE CAYNGrEIR_A—ESTADO DA PARAÍBA 
CNPJ ,i 08.885.23:10001.96 

Rua lnúeio Folic de Oliveira. shi. Centro —CaRn{ueira-PB 
CEP .f S8.^.1s-noo. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 0EF8.26B8.4069.2D9D.C2FE.31A7.CE98.C9EC. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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AVISO DE JULGAMENTO 
 

PORTARIAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS E OFERTA DE SERVIÇOS 
CHAMADA PÚBLICA nº 006/2021 

 
Analisados a documentação da licitante, à luz das exigências edilícias emite a 
seguinte decisão:  HABILITADA E CLASSIFICADA:  

PARTICIPANTE HABILITADO E CLASSIFICADO ITENS  
VENCEDORES 

VALOR TOTAL 
DO 
CREDENCIADO  
 

CLASSIFICAÇÃO 

ERICA MARIA MARTINS DE FREITAS, CPF sob o n° 
118.134.044-61 

1 R$ 12.000,00 1º LUGAR 

THIAGO PIRES REMIGIO, CPF SOB O N° 017.637.634-80 4 R$ 12.000,00 1º LUGAR 

REDIR ALVES DE ARRUDA, CPF SOB O N° 085.528.624-77 7  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

MANOEL RAMOS LEITE, CPF SOB Nº 108.511.204-74 10  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

EDIVALDO GOMES DA SILVA FILHO, CPF SOB Nº 
083.464.724-98 

8  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

SHAYRA MARIA DOS SANTOS SILVA, CPF SOB Nº 
072.016.384-67 

2  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

 
CATINGUEIRA - PB, 30 de agosto de 2021. 
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CPL PMC 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 179/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 
Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril de 
1990.  

 RESOLVE:   
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, o Senhor JOSÉ JACSON DE 
OLIVEIRA LEITE, do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
abastecimento de Frota, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 

 
Catingueira – PB, 01 de setembro de 2021. 

 
 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

PORTARIA Nº 180/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e 
pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril de 1990.  

  
RESOLVE:  

  
 Art.1º. D E S I G N A R, o Senhor HERCULYS RAMON DE FIGUEIREDO 
GOMES para exercer a função de Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e 
Fiscalização dos contratos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
município (com exceção de obras e serviços de engenharia) nos termos da Lei 
especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em consonância com o 
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Art. 2º - As principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos fornecimentos e serviços 
prestados ao Município de Catingueira-PB;  

II - Verificar se a execução (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência 

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado e consequentemente 
indicar eventuais glosas das faturas. A ação do fiscal, nesses 
casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, 
principalmente em relação ao prazo ali previsto.  

V - acompanhar a execução dos serviços demandados de 
forma a atuar tempestivamente, na solução de problemas, em 
especial verificando:  

a) as faltas ou defeitos cometidos pela contratada, 
determinando o que for necessário à regularização;  

b) se o serviço prestado está de acordo com a especificação 
definida no contrato;  

VI- manter, em processo, registro de ocorrências durante toda 
a execução do contrato como forma de subsidiar a gestão 
contratual; 

 
Art.3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Catingueira-PB, ficarão sujeitas a 
penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou equivalente. 
 

Art. 4º-A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual 
ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Registre-se,   
Publique-se, 

 
Catingueira – PB, 01 de setembro de 2021. 

 
                                                                                 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 

Catingueira – PB, Quarta-feira 01 DE SETEMBRO de 2021                                                                                       Tiragem: 10 
 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 2D8A.4A9E.027F.17B1.9077.1D9D.F9CB.260D. 
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Publicado por: 
Sandro Ferreira de Sousa 

Código Identificador.CBFE2Ul B 

LICITAÇÕES E CONTRATIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO E.LF.TRONICO N° 

00072025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00007/2025 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São José dos 
Cordeiros - PB, por meio do site 
\vww.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
I .letrõnieo, do tipo menor preço, para: CONS I RA DAÇÃO I )h' 
ESTT.4BELËCIMENTTO PARA FORNI CIMENiO DE 
MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICIPIO DE SÃO JOSE DOS CORDEIROS. Abertura da sessão 
pública: 08:30 horas do dia 19 dc março dc 2025. Início da fase dc 
lances: 08:45 horas do dia 19 de março de 2025. Referéncia: horário 
dc Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133x21; Lei Complementar n° 
12306: instrução Normativa o' 73 SEGES/ME'22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.'T'elet?me: (03) 3309-1 103.E-marl: 
saojosedoscordciros..prefeitura@/hotmail.com. 
Edital: www.portaldecompraspuhlìcas.corn.hr; vs ww.tce.pb.gov.br. 
São José dos Cordeiros - PB, 06 de março de 2025 

ROOSEVELT BEZERRA DINIZ—
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Sandro Ferreira de Sousa 

Código Identificador:5121BE34 

LICITAÇÕES E CON ( R.A'i'IOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO-SRP N° 

0008/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2025 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São José dos 
Cordeiros - PB. por meio do site 
www.portaldeuompraspublicas_com.br, licitação modalidade Pregão 
Eìetrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÀO 
DE ESTABELEMIMENTO COMERCIAL PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORMA 
PARCELADA DETINADOS AO A'lENDlMEN1O DAS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE. MLNIC1PlO DE SÃO 
JOSÉ DOS CORDEIROS. Abertura da sessào pública: 10:30 horas do 
dia 19 de Março de 2025. Inicio da fase dc lances: 10:45 horas do dia 
19 de Março de 2025. Referencia: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° .123/O6; Decreto Federal n° 
11.462/23; Instruçào Normativa n° 73 SEGES/MC/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. informações: das 0700 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone: (083) 3309-1103.E-mail: 
saojosedoscordeiros_prefèitura(r hotmaiLcom.Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tce.ph.govbr; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br'pncp. 
São José dos Cordeiros - PB, 06 de Março de 2025 

ROOSEVELT BEZERRA DINIZ— 
Presidente da Cnntissào 

Publicado por: 
Sandro Ferreira dc Sousa 

Código Ideutifieador:8E95CCCD 

ESTADO DA .PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL.: DE CATINGUEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 008/2025 

Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO .ADMINISTRATIVO N° 0047/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 0008/2025 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado à Rua Inácio Felix 
de Oliveira, s n, hairro centro, Catingueira-PB, destinado ao 
funcionamento da casa do cidadão Humberto Leite de Sousa. Pires. 
VENCEDOR: EWERTON HUESLLEY LEITE PEREIRA. CPF 
n° 094.122.064-88, CNDT n° 3656189-SESDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Félix de Sousa, s/n, Centro, Catingueira-
PB, CEP 58715-000, com valor global de RS 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais). 
RATIFICO: 
Nos termos do Art. 71, capuz, da Lei n° 14.133/2021, e sob as 
penalidades previstas em lei, fica convocada a vencedora para a 
assinatura do contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis. Detertnina-
se. ainda, a publicação legal do extrato da INEXIGIBILIDADE em 
cumprimento à legislação vigente. 
Catingueira-PB, 24 de fevereiro de 2025. 

SUELIo FELLX DE ALENC 4R 
Prefeito Municipal 

Pnhlicado por: 
Rosineide Nattin s De Freitas 

Código Identifïcador:878048F8 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE 008/2025 

Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0047/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 0008/2025 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado à Rua Inácio Felix 
de Oliveim. s-n, bairro centro, Catingueira-PB, destinado ao 
funcionamento da casa do cidadão Humberto Leite de Sousa Pires. 
VENCEDOR: EWERTON HiJESLLEY LEITE PEREIRA. CPF 
n° 094.122.064-88, CNDT n° 3656189-SESDSiPB, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Félix de Sousa, s/n, Centro, Catingueira-
PB, CEP 58715-000, com valor global de RS 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais). 
RATIFICO: 
Nos termos do Art. 71; eaput, da Lei n° 14.133/2021, e sob as 
penalidades previstas em lei, fica convocada a vencedora para a 
assinatura do contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis. Determina-
se. ainda, a publicação legal do extrato da INEXIGIBILIDADE em 
cumprimento à legislação vigente. 
Catingueira-PB, 24 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Ldentifrcador:I)BAFF2BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO`
EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE 009/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N°0099/2025 
PROCESSO ADMINISI'RA'i'IVO N°0051/2025 
CONTRATO N°01.0061/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

www.diariomunicipal.corn.bri famup 6 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 96EB.2882.74B6.FA4C.061C.FE58.DD75.E743. 
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CONTRATADA: Maria Medeiros, portadora do CPF n° 
020.188.1 14-44, residente à Rua João Leite dos Santos, s/n, Centro, 
Catingueira-PB. 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado na Rua Inácío 
Félix de Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PB, destinado ao 
Centro de Especialidades e Diagnóstico Evaniida Félix de Lucena. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74 e inciso V da Lci n° 14.133.2021 e 
Inexigibilidade n°0009/2025. 
DATA DE ASSINATURA: 26 dc fevereiro de 2025. 
Catingueira-PB, 26 de fevereiro de 2025. 

5 UELIO FELIX DE ALEVC4R 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código IdentfCecador:21 FDFA6B 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 009/2025 

Prefeitura Municipal dc Catingueira-PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0051/2023 
INEXIGIBILID.ADE N° 0009/2025 
OBJETO: Locação de 01 (am) imóvel, localizado na Rua Ináein 

Fénix de Oliveira, s/n, Bairro Centro, Catingueira-PB, destinado ao 
Centro de Especialidades e Diagnóstico Evanilda Félix de Lucena. 
VENCEDOR: Maria Medeiros, portadora do CPF n° 020.188.114 44, 
residente à Rua João Leite dos Santos, sin. Centro, Catingueira-PB, 
cornvalor global de RS 9.600.00 (nove mil e seiscentos reais). 
RATIFICO: 
Nos termos do Art. 71, caput, da Lei n° 14.133/2021, e sob as 
penalidades previstas em n lei, fica convocada a vencedora para a 
assinatura do contrato no prazo de até 03 (tens) dias úteis. Determina-
se, ainda, a publicação legal do extrato da LNEXIGIBI..IDADE em 
cumprimento à legislação vigente. 
Catingueira-PB, 26 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rusineidc Narda s De Freitas 

Código Identiticador:0D05DD22 

ESTADO D.A PARAÍBA 
PREFEITI;RA MUNI(:iPALDL DIAMANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°0017/2025 

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de DiamanteíPB. Torna 
publico que realizará no site eletrônico 
www.porta1decompraspublicas.com.hr o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 01.7/2025 cujo objeto da presente licitação consiste na aquisição 
parcelada de madeira, ferragem e pré-moldados, até o final do 
esercicio de 2025, que obedecerá às disposições, da Lei Federal 
n°14.133 dc 01 de abril de 2021. O edital está disponível nos sites: 
www.portaldccompraspublicas.com.br, www.diamante.pb.gov.hr ou 
Mural de Licitações do 'ICE-PB. A sessão pública na forma eletrônica 
será aberta às 09:00hs (horário de Brasília) do dia 20/0312025. 
Esclarecimentos no horário das 08h:00 às II h:30 de segunda a sexta 
feira. Diamante, (15 de março de 2025. 

Pregoeiro Oficial 
Publicado por: 

Francisco Jeanio Pereira Franco 
Código identificador:4819F i B9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0019/2025 

N ENTE 

r 
O PREGOEIRO da Prefèitura Municipal de Diamante/PB. r1 ¡ 
público que realizará no site eletrônico y 
www.portaldecompraspuhlicas.com.hr o PREGÃO ELETRÔ iCO t) / / 
N° 019/2025 cujo objeto da presente licitação consiste na aquisiç t3le. Od 
projeto pedagógico para atender a demanda da secretaria de educãç 
do municipio de Diamante/PB, que obedecerá às disposições, da Lei 
Federal n°14.133 de 01 de abril de 2021. O edital está disponível nos 
sites: www.portaldecompraspublicas.cotn.br, 
www.diamante.pb.gov.br ou Mural dc Licitações do ICE-PB. A 
sessão pública na forma eletrônica será aberta às 10:30hs (Horário de 
Brasília) do dia 20/03/2025. Esclarecimentos no horário das 08h:00 
às 11 h:30 de segunda a sexta feira. Diamante, 05 de março de 2025. 

Pregoeiro Oficial 
Publicado por: 

Francisco Jeanio Pereira Franco 
Código Identilicador:EBEC0539 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0020/2025 

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Diamante,TB. Toma 
público que realizará no site eletrônico 
www.portaldecompraspublieas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 020/2025 cujo objeto da presente licitação consiste na aquisição de 
kits de material didático de apoio pedagógico e recomposição escolar, 
do 1° ao 9° ano do ensino fundamental, composto por livros didáticos, 
plataforma de ensino digital, formação continuada a distância para os 
professores e anexos de atividades complementares para atender a 
demanda da secretaria de educação do município de Diamante-PB, 
que obedecerá às disposições, da Lei Federal n'14.133 de 01 de abril 
de 2021. O edital está disponível nos sites: 
www.portaldeeompraspublicas.com.br, www.diamante.pb.gov,br ou 
Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica 
será aberta às 14:30bs (Horário de Braslia) do dia 20/03/2025. 
Esclarecimentos no horário das 08h:00 às I Ih:30 de segunda a sexta 
feira. Diamante, 05 de março de 2025. 

Pregoeiro Oficial 
Publicado por: 

Francisco Jeanio Pereira Franco 
Código identificador:AD2EA2C8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREiFEITURA MUNICIPAL DE MONT'EIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

90023/2025 - 982095 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Aleindo Bezerra de Menezes. 13 - Centro -
Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema dc Registro dc Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DL VEiCULOS ZERO KM. Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 19 de Março de 2025. Inicio da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lci Federal n° 14.133/21; Lei Municipal n° 
2.2292024/24; Lei Complementar o' 123/06: Decreto Federal n° 
11.462'23; Instrução Normativa n° 73 SEGES ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.E-mail: 
Iicitaeaopmmonteiro a dgmail.com.Edital: 
https:/!vvww.monteiro.pb.gov.br'; www.tee.pb.gov.br; 
www.eomprasgovernamentais.gov.br: www.gov.br/pncp. 
Monteiro - PB, 28 de Fevereiro dc 2025 

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
- Pregoeira Oficial 

wwvv.diariommnicipal.com.br/Gamup 7 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE:: PROCESSO DE INEXIG'I3IIiDADF LE.I 14.133/2021 DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

ecre ~. rio de finanças 
Agente dc contratação/PMC 

<íl i RJ.Si►,ï:id.e Martins de Freitas 

Em atenção â solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão 

de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações LOCAÇÃO DE 01 
M IMOVEL, LOCALIZADO A RUA INÁCIO FELIX DE OLIVEIRA S/N BAIRRO: CENTRO, 

Èí.. •P'3 DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADE E DIAGNOSTICO 
^.'•d: Di\ FELIX DE LUCENA, con orme especificações detalhadas em anexo. 

-x: cºespesas decorrentes do objeto da presente Inexigibilidade Lei 14.133/21 correrão 
ponta d; segcinte dotação orçamentária exercício 2025 sendo; 

^f °-►1 SF' BETARIA DE SAÚDE, 10.301,1009.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
••T,'  I:) SAÚDE, 00008 33 90.36 99 1.500 1002 OUTROS SERVIÇOS DE 

I I: RCEIROS .. PESSOA FÍSICA 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

, ,!.encic,sa!rente, 

Catingueira /PB 19 de fevereiro de 2025 

Tardellio Pereira Vires 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

~!ia lnác;io Féiix Ge Oí: ieira, sÍ~, 587 15 0D0 
~ {3► 3L4.17 • 72' 

~,refei'r !r,:(.~catinguei ra. pb.;ov. L-r 
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ENERGt8A PARAIBA -DtSTRBUIDORA DE ENERGIA S/A: 
8r2JD:Km26-CrlstnRed.ntor-.toaeP.ssoalPB- CEP 660iYó80 
cEw:3di.886.183I0001.4o Inse:Ési16.616.8230

____ .---.--._--_...  . __
Claaalflcaçito:MTC-CONVENC!CNAt.6A.:u,-.?EP:~AJ/r;1 TipotleFomecimento' I'TÇ:
RESIDENCIAL I RESIDENCIAL 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS 018 

MARIA MEDEIROS 

RUAJOAO LEITE DOS SANTOS, S!N- CEI.TRO 
CATINGUEIRAIPEI CEP 58115000 (AG 144; 
ROTEIRO e- 152-700-4980 

CPFICNPJIR/WI 02X XxX )Ct4-44 

Lire. rein. : Lim. mão. ^"s' 

5/283228-8 

ü(7008333843 

NOTA RISC.AL N°050795235 • S:R:E C01 
DATA EMISSÃOIAPRESENTAÇÃO: 13H)2í25 

https:ftdfe-portal. avrs .rs. pos.tr  Ït3ac ansulta 
-1 

Chave de A[e66.o 
2:1250209O351 E_0,. o ., ..';C 1. o 7052 3620 4 7_r

EMITIDO EM CONTINGÉNCIA 
Pendente de autorização 

: Encargo de Uso do Sistema Be Dístnnwção(Rer. 1?I2524)NOS7SO 

- 14/01/25 13/02/25 

ITENSDAFATURA
Consumo em IMJn 
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 
CONTRIBUIÇÃO Il UM PUBLICA 

Unld. Quant 
KWH 218 

I 
I 

I 
i 

_._ >D'es 

Preço unit Valor 
cltr!dutos To01 

(RS) (RS) 
2,752510  7'O,ã° 

¢róxime. 

30 14/03/2025 

ilSl Ba:eCalc. Allq Ta:lh 
Coflns IOMS !CMS '^'f1 D1't 

(RS) (RS) (te) (N1) fta 
5 :71/35 20 34.13 0,588:r1 

2254 IX 2.00 ú CGO 

TOTAL: 1 3.32 

Feu25~ .•- 218 
Jar/CU 290 32 
De:P_a 273 31 
NUVP_4 ait-222 28 
Ou124 258 32 
Set24 221 30 

440/24 ti 197 30 
Jul/24 ti 195 22 
Jun/24 185 30 
Mai24 243 3.2 
A6r24 233 30 
Mar24 19+ 28 
Fee24 253 30 
Média o 253 ?:; 
' Fatu!amenlo pela médla/min!mo 

_randezas 

00008333843 KWH 'letal 

: PISIPASEP 136,64 
~ COFRtS - 136,64 
ICMS 110,66 

A:: ;_. 'casì.\'ICGR~(:Fu~.F 
AMO IDO E1.• ' -:NGE .. 
Per,denta de u::tor~ 03501 . , 

~.„8rE + ._~_8r 

08 3413 

1,0846 1,48 
4,8866 8,82 
20.0000 24,13 

E 

Ccns: 

21? 

I.: l:i.:11•ï, Cr c 

'.I'('ALIJF;I rE.: CA ï I!,G:, 
YINCI:: •')n t (1;;4;; 9 

íÍéFr( 'A¡Ì 
I-i3Ì 

inA 
F~.`• ,i: RtÌ.F:Bi:.;i: 1Í 

Í.TIdNi ::. :.1Í 'r1r: - 

;  F' ..
•..), ..1  

I 

! ;•a<o .:•,, FANï- lin: E rt.P,r:. 
'11U 5,31 1/

í ^I)'J: 3. .. .

Mta(?'_ "li 'ìE: i ',C 

GE I`:;dCïM:_h(: , 
DE F.I..g..,,1~I;,ì : 

(:ÍÍ rycr . MF _ • 
I.:I (.:r: 

i MEN71: : 
C^,(-'_ 1L:1Í.'(.: : 
Dn :: y •' . . 

. DF_ i''r,i)4,J4EKh 

Fr 'ì(ì (:LI.L'r : ¡: 

Q4~pN Ely p~ 

p rvo~© r 
~  F ~ 

~ s/ '03 . pd,h~y

H 

i: 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA MEDEIROS___
CPF: 020.188.114-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:55 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2025. 
Código de controle da certidão: DOAB.CDID.187B.B22E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

'p 
o. o` 

CERTIDAO 

CÓDIGO: 759F.A18D.7093.1035 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 020.188.114-44 
ID r' : 1.067.937 - vS Pr irD ígr 

Emitida no dia 16/01/2025 às 16:24:32 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
cxliui V UI; lLV dc a aLc;ldâ ruuiicâ LJtâdual, a qualgücr LVIÌlpv, t,Vbrar VaÌtJre a cla 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
ID5nin \A/ldHA/ cof37 r1h nrrn/ hr _ _ - 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir ã 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

0000552025 

r®Ssão J  yr 
O ¡. o f•~ r 

16/01/202 16: u:t10  ~ 
~qitido por:

h 
ASMO FÉLIX D J -' 

16/01/2025 N° de Controle de Autenticação 

Data da emissão 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

897.407.347.259 

CNPJ/CPF 
020.188.114-44 

Inscrição Municipal 
1202220222292 

Nome do Constribuinte 
MARIA MEDEIROS 

zão Social 
ARIA MEDEIROS 

Endereço 
JOÃO LEITE DOS SANTOS 

Número 
s/n° 

Complemento 
casa 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
58.715-000 

Cidade 
CATINGUEIRA 

UF 
PB

Loteamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipio. 

OBSERVAÇÕES. 

Certidão válida ate 17/03/2025 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 2EC1.E40D.98E4.79FC.0462.EC1C.75A9.1CAC. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA MEDEIROS 
CPF: C20.188.114-44 

Certidão nem: 9264544/2025 

Exoedição: 18/02/2025, às 15:50:18 

Validade: 17/08/2025 - 18C (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA MEDEIROS, inscrito(a) no CPI' sob o n° 

020.188.114-44, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agdncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 2EC1.E40D.98E4.79FC.0462.EC1C.75A9.1CAC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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AVISO DE JULGAMENTO 
 

PORTARIAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS E OFERTA DE SERVIÇOS 
CHAMADA PÚBLICA nº 006/2021 

 
Analisados a documentação da licitante, à luz das exigências edilícias emite a 
seguinte decisão:  HABILITADA E CLASSIFICADA:  

PARTICIPANTE HABILITADO E CLASSIFICADO ITENS  
VENCEDORES 

VALOR TOTAL 
DO 
CREDENCIADO  
 

CLASSIFICAÇÃO 

ERICA MARIA MARTINS DE FREITAS, CPF sob o n° 
118.134.044-61 

1 R$ 12.000,00 1º LUGAR 

THIAGO PIRES REMIGIO, CPF SOB O N° 017.637.634-80 4 R$ 12.000,00 1º LUGAR 

REDIR ALVES DE ARRUDA, CPF SOB O N° 085.528.624-77 7  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

MANOEL RAMOS LEITE, CPF SOB Nº 108.511.204-74 10  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

EDIVALDO GOMES DA SILVA FILHO, CPF SOB Nº 
083.464.724-98 

8  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

SHAYRA MARIA DOS SANTOS SILVA, CPF SOB Nº 
072.016.384-67 

2  R$ 12.000,00 1º LUGAR 

 
CATINGUEIRA - PB, 30 de agosto de 2021. 
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CPL PMC 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 179/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 
Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril de 
1990.  

 RESOLVE:   
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, o Senhor JOSÉ JACSON DE 
OLIVEIRA LEITE, do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
abastecimento de Frota, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se,   

          Publique-se, 

 
Catingueira – PB, 01 de setembro de 2021. 

 
 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

PORTARIA Nº 180/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e 
pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril de 1990.  

  
RESOLVE:  

  
 Art.1º. D E S I G N A R, o Senhor HERCULYS RAMON DE FIGUEIREDO 
GOMES para exercer a função de Fiscal Responsável pelo Acompanhamento e 
Fiscalização dos contratos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
município (com exceção de obras e serviços de engenharia) nos termos da Lei 
especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em consonância com o 
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Art. 2º - As principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos fornecimentos e serviços 
prestados ao Município de Catingueira-PB;  

II - Verificar se a execução (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência 

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado e consequentemente 
indicar eventuais glosas das faturas. A ação do fiscal, nesses 
casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, 
principalmente em relação ao prazo ali previsto.  

V - acompanhar a execução dos serviços demandados de 
forma a atuar tempestivamente, na solução de problemas, em 
especial verificando:  

a) as faltas ou defeitos cometidos pela contratada, 
determinando o que for necessário à regularização;  

b) se o serviço prestado está de acordo com a especificação 
definida no contrato;  

VI- manter, em processo, registro de ocorrências durante toda 
a execução do contrato como forma de subsidiar a gestão 
contratual; 

 
Art.3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Catingueira-PB, ficarão sujeitas a 
penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou equivalente. 
 

Art. 4º-A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 
legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual 
ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Registre-se,   
Publique-se, 

 
Catingueira – PB, 01 de setembro de 2021. 

 
                                                                                 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 

Catingueira – PB, Quarta-feira 01 DE SETEMBRO de 2021                                                                                       Tiragem: 10 
 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 2D8A.4A9E.027F.17B1.9077.1D9D.F9CB.260D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/03/2025 às 10:43:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 32504/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100612025
Data da Publicação: 06/03/2025
Data da Assinatura: 26/02/2025
Data Final do Contrato: 26/02/2026
Valor Contratado: R$ 9.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO A RUA INÁCIO FÉLIX DE OLIVEIRA S/N BAIRRO:
CENTRO, CATINGUEIRA-PB DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADE E DIAGNOSTICO EVANILDA
FÉLIX DE LUCENA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO
Contratado (Nome): Maria Medeiros
Contratado (CPF): 020.188.114-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 96eb288274b6fa4c061cfe58dd75e743

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2ec1e40d98e479fc0462ec1c75a91cac

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1c2e6e86ca1f3bd97d63e72d786d8153

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0ef826b840692d9dc2fe31a7ce98c9ec

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 2d8a4a9e027f17b190771d9df9cb260d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2d8a4a9e027f17b190771d9df9cb260d

Designação do gestor do contrato Sim d0d17ba35ccb545c34379864ad1e57e2

João Pessoa, 18 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: ABF7.F5D4.51FF.E89A.6061.481A.2E78.D67E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

32454/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/03/2025 às 10:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 32504/25 ao Documento 32454/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 32454/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 31 0ef826b840692d9dc2fe31a7ce98c9ec

Designação da fiscalização técnica do contrato 32 2d8a4a9e027f17b190771d9df9cb260d

Comprovante de publicidade 33 - 34 96eb288274b6fa4c061cfe58dd75e743

Designação do gestor do contrato 35 - 36 d0d17ba35ccb545c34379864ad1e57e2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 37 1c2e6e86ca1f3bd97d63e72d786d8153

Comprovantes de regularidade da contratada 38 - 46 2ec1e40d98e479fc0462ec1c75a91cac

Designação do fiscal administrativo do contrato 47 2d8a4a9e027f17b190771d9df9cb260d

RECIBO PROTOCOLO 48 abf7f5d451ffe89a6061481a2e78d67e

João Pessoa, 18 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:56. Validação: 5535.B0D3.82D3.5B27.6EB6.27B5.3F98.BD0E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 32454/25. Data: 18/03/2025 10:43. Responsável: tramita.
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